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INTERESSADA ^^^CK 2/ E Q U I P E D£ E N S I N O ^LJÇA PERALTA^

LOCALIDADE^ . *V C A P I T A L

ASSUNTO: ClS,/ COKKEÇAO OE DEFASAGEH NO 2? SEMESTRE DE \9l\

3CLATOK NA CENE: 3ATYR EDUARDO 5CHALL

RELATOR HO PLENÁRIO: CONS. 30^0 GUALBERTQ DE C A R V A L H O JBENCSES '

INDICAÇÃO CEHE-CEE M? 313 / 88* • ^ ~— • ' •* *• • > • -•
í - APROVADA EM __ 15/ Qfi ' / V CONSELHO PLENO

1. RELATÓRIO: Cuidam QT presentes autos de pedido de correçõo de dcfasagcm para o

2? semestre de 19"87.

2. APRECJACAO:A analise dos formulários e dos indicadores econõmico-financeiros ,de

conformidade com o estabelecido na Del.*CEE n? 20/87» demonstro o seguinte;

CURSO(S) : IS GRAU - 15 a 49 série

Foi apresentada a documentação exigida pela Del. CEE n? 20/8? .... NÃO»

Em caso negativo, quais as peças essenciais não apresentadas

Valor autorizado para o 2? semestre/86

Valor autorizado para o l? semestre/87* - Cz$ 16.970,94

Valor praticado no l? semestre/87

Percentual de aumento aplicado no 19 semestre/87 •

Valor da mensalidade do "l? sem/87, para base de calculo da mensa_

l idade do 2? sem/87 - Cz$ 2,828,49

O curso faz jus ã correçao de defasagem ?

\cr.\o a partir de setenbro/87 ,?•••• -•• . j-QQ

Percentual paro equilíbrio recei ta.-dcspesa

Pyrceottn l cio Jef ̂sagcni concedido

v1e c'oz/87 (base de calculo para jan./88)

CUR50(S): IB GRAU - 5^ â 9^ serie

Foi apresentada a documentação exig ida pela Del . CEE n? 20/87-..

EM coso neg j t iv , , q u a i s as peças essenciais não apresentados

Volor a u t o r i z a d o para o 2? semestre/86 Cz$ ""_"'

Valor a u t o r i z a d o para o 19 sct;>estrc/87 Cz$lBMS9*gj

V a l o r p r a t i c a d o no l? semes tra/87- Cz$j-6^ 189 y 9G

P e r c e n t u a l Je ou:-.x;nto a p l i c a d o no 19 scaicstrc/87 Cz$ rjH-UlZlZJ

Valor Cú r^ens. do l? sem/87 ,pora base do c á l c u l o dn mens. du 2V y.c:.'/87:C^'r'3 «Q31966

O curso Foz jus ã correçao de dcfasaycw ? N M U •

Ccf''Js;K;;e;;i s o l í c i t o d n o p a r t i r du itílt: i .bro/By ÍQ_Pyo___

Perce : i tuo l po rá o* íu i l íbr Ío r ceei t o-do & pó G o , . , , . . . . . . . . . • — ~-.~.-

P e r c e n t u a l do do fos^gem concedido EL»JB.O^_

n l u i . i í i e iK- Jc / /B7 (bnsc tio c a l c u l o po ro jan /Cf l ) CíO_ J>*?.ÇA»_§2_
\



: CONSELHO ESTADUAL DE E D U C A Ç Ã O

PROCESSO CEE M? 17B3 / 73 (Continuação) - Fls

'INDICAÇÃO- CEE/GENE N9 313/88 " ' ' ' -

3* CONCLUSÃO: A vista !o exposto» considerando a documentação apresentada

o os Indicadores econõmlco-finariceiros, os quais demonstram a real situação do
estabelecimento de ensino, opino pelo ' INDEFERIMENTO do

pedido de correção de defasagem para as mensalidades a partir de setembro de

1987» .podendo a requerente cobrar, para efeito de calculo das mensalidades de

1988, o(s) seguinte(s) preço(s) mãximo(s) em dezembro de 1987:
Curso: IQ GRAU - ia ã A* sárie-

Cz$ 5.3BD,35

Curso:
Cz$ 5.766,82

Curso: = = = = = = = =

Cz$ __ÍÍ1ÍÍI1

Curso:

l? G R A U - 5^ a 8§ série

CzS

Curso:

Cursor

" Cz$

Curso:

Cz$

Curse:

CzS

Curso:

Curso:

CzS "

Cgrso:

Cz$

Cu r sói

Cz$

Curso:

CzS

Cursoi

CzS

Curso:

CzS

Curso:

CzS

C E E / C E n E , em Q9/D6/8B

a) . 3ATYR EDUARDO SCHALL

RELATOR

^
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PROCESSO CEE N? 1783/73 INDICAÇÃO CEE/CENE N9 313/88 fIs. 3

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a presente

Indicação, nos termos do Voto do Relator.

Sala "Carlos Pasquale" em 15 de junho de 1988.

a) Cons9 JORGE NAGLE

Presidente


